
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-567/2010 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 567, DE 2010 
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Altera os arts. 40 e 64 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, para modificar a concessão de garantia por empresa estatal e 
fomentar a modernização da administração dos Estados, do Distrito 
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ÀS COMISSÕES DE: 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, 

a fim de modificar a concessão de garantia por empresa estatal e a fomentar a 

modernização da administração dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios . 

Art. 2º O art. 40, com o acréscimo do inciso III ao seu § 7º, e o art. 

64, com nova redação ao caput e ao seu § 2º e acréscimo do § 3º, da Lei 

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 40.................................................................................. 

.............................................................................................. 

§  7º ...................................................................................... 

III – empresa estatal não-dependente a subsidiária, ou a 

controlada sua proporcionalmente à sua participação, direta 

ou indireta, no capital social de sociedade na qual venha ter 

participação acionária; 

.................................................................................”(NR) 

 

“Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação 

financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

para a modernização das respectivas administrações 

tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, bem assim 

da gestão de programas sociais, com vistas ao cumprimento 

dos princípios e normas desta Lei Complementar. 

......................................................................................  

 

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de 

bens e valores, o financiamento por intermédio das 
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instituições financeiras federais, o repasse de recursos 

oriundos de operações externas ou a contratação 

diretamente pelo ente da Federação de crédito junto a 

organismo financeiro internacional multilateral com aval da 

União. 

 

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, não serão plicadas as 

restrições previstas: 

 

I- nos arts. 23, § 3º, e 31, § 1º, desta Lei Complementar; 

 

II- no art. 3º, § 5º, alínea b, da Lei nº 9.496, de 11 de 

Setembro de 1997, e no art. 8º, II, da Medida Provisória nº 

2.185- 35, de 24 de agosto de 2001; 

 

III- em resoluções do Conselho Monetário Nacional relativas 

à concessão de crédito pelas instituições financeiras 

nacionais ao setor público.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O objetivo deste projeto é promover dois aperfeiçoamentos pontuais 

na Lei de Responsabilidade Fiscal, sem nada relaxar ou flexibilizar sua aplicação, 

com vistas a fomentar investimentos essenciais para combater a crise financeira 

global, seja para atender a infra-estrutura, seja para modernizar as administrações 

públicas. 

A mudança proposta no art. 40 da LRF evita interpretações que tem 

dificultado o apoio financeiro para investimentos, especialmente em infra-estrutura, 
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realizados através de empreendimentos conjuntos de empresas públicas e privadas, 

nas quais estas são majoritárias e respondem pela maior parte dos investimentos. 

Continua sendo perseguido o princípio da LRF de conceder tratamento diferenciado 

às empresas estatais produtivas e que não dependem do Tesouro para sobreviver, 

concedendo lhes mais liberdade de ação do que à administração pública. A proposta 

é que tais empresas possam prestar garantias para: sua controlada; sua subsidiária; 

ou proporcional, no caso de empresa em que tenha alguma participação acionária. 

O objetivo é deixar claro que uma empresa estatal não-dependente pode prestar 

garantia plena para empresa que controle, evitando-se a interpretação de que 

empresa estatal não-dependente só possa prestar garantia proporcional a suas 

controladas ou subsidiárias.. 

Já a alteração no art. 64 tem por objetivo, antes de tudo, dar aos 

Estados o mesmo tratamento já dispensado pela LRF aos Municípios. A proposta 

amplia a abrangência do apoio federal para iniciativas de modernização da gestão, 

que não deve se limitar apenas à administração da receita, como também alcançar à 

racionalização do gasto público, sobretudo nas áreas sociais. Para tais projetos, são 

excepcionalizadas as restrições aplicadas às demais operações de crédito com 

respeito ao atendimento dos limites de pessoal e dívida consolidada, porque elas 

objetivam justamente produzir, no médio e longo prazo, a elevação da receita ou a 

redução da despesa e da dívida, ou ambas, o que permitirá o enquadramento 

naqueles limites legais. Chama-se a atenção que tais operações continuarão 

submetidas aos demais limites e condições estabelecidos pela LRF e em Resolução 

do Senado Federal. Não faz sentido que o governo estadual ou municipal que pouco 

arrecada, ou perde receita, de um lado, ou tenha excesso de gasto com pessoal ou 

com dívidas, de outro, deixe de receber apoio financeiro para investir em ações que 

o levariam justamente a melhorar a receita e a controlar gastos, enquanto tal suporte 

é permitido aos governos já com as finanças equilibradas e sadias. 

Com esses propósitos, apresentamos o presente Projeto, que 

esperamos contar com o apoio dos nobres membros do Congresso Nacional para 

sua aprovação, a fim de que possamos, o mais rápido possível, promover essas 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-567/2010 
 

5 

mudanças que tornarão mais eficaz e justa a aplicação da responsabilidade fiscal no 

País, em especial para enfrentar a crise financeira global. 

 
Sala das Sessões,  07 de abril  de 2010. 
 
 

Deputado MANOEL JUNIOR 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR  Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

 Das Despesas com Pessoal  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção II  

 Do Controle da Despesa Total com Pessoal  

............................................................................................................................................. 

 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 

4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá:  
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I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder ou órgão referidos no art. 20.  

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

 Da Recondução da Dívida aos Limites  

 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo 

limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três 

subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no 

primeiro.  

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:  

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por 

antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida 

mobiliária;  

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 

promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9º.  
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§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do 

Estado.  

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante da dívida 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder 

Executivo.  

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que 

tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.  

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos 

limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas.  

 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

 

Subseção I 

Da Contratação 

 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e 

condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive 

das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.  

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de 

seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 

econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:  

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 

orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;  

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 

operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;  

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;  

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de 

crédito externo;  

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;  

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.  

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 

suas especificidades.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada exercício 

financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 

capital executadas, observado o seguinte:  

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 

empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, 

tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta 

ou indireta, do ônus deste;  

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por 

instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido 

das despesas de capital;  
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III - (VETADO)  

§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central 

do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 

dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:  

I - encargos e condições de contratação;  

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias.  

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que 

importe na compensação automática de débitos e créditos.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia 

 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou 

externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, 

também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal.  

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor 

igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear 

relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, 

observado o seguinte:  

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;  

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados 

aos Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas 

e provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para 

retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida vencida.  

 § 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, 

ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só 

prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1º, as exigências legais para o 

recebimento de transferências voluntárias.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal.  

§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas 

controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos.  

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por:  

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de 

contragarantia nas mesmas condições;  

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.  

§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:  

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às 

instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente;  

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela 

controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação.  
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§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a 

União e os Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento 

daquele pagamento.  

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por 

Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a 

novos créditos ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida.  

 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

 

Art. 41. (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos 

Municípios para a modernização das respectivas administrações tributária, financeira, 

patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei 

Complementar.  

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos 

humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos 

de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.  

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o 

financiamento por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos 

oriundos de operações externas.  

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de 

empenho prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece critérios para a consolidação, 

a assunção e o refinanciamento, pela União, da 

dívida pública mobiliária e outras que 
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especifica, de responsabilidade dos Estados e do 

Distrito Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão pagos em até 

360 (trezentos e sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na Tabela 

Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a data da assinatura do contrato e as seguintes 

em igual dia dos meses subseqüentes, observadas as seguintes condições:  

I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por cento ao 

ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na 

variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo.  

§ 1º Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária, com exceção 

da referida no inciso IV do art. 1º, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput 

poderão retroagir até 30 de setembro de 1997. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 2º Para a apuração do valor a ser refinanciado relativo às demais obrigações, as 

condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 120 (cento e vinte) 

dias anteriores à celebração do contrato de refinanciamento, observada, como limite, a data da 

aprovação do protocolo pelo Senado Federal.  

§ 3º A parcela a ser amortizada na forma do art. 7º poderá ser atualizada de acordo 

com o disposto no § 1º.  

§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá à União arcar com os 

eventuais custos decorrentes de sua aplicação.  

§ 5º Enquanto a dívida financeira da unidade da Federação for superior à sua RLR 

anual, o contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação:   

a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, exceto nos casos 

previstos no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;   

b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive empréstimos externos junto a 

organismos financeiros internacionais, se cumprir as metas relativas à dívida financeira na 

trajetória estabelecida no programa;   

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de títulos 

estaduais e municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores mobiliários.  

§ 6º O não-estabelecimento do Programa no prazo fixado nos contratos de 

refinanciamento, ou o descumprimento das metas e compromissos nele definidos, implicarão, 

enquanto não estabelecido o Programa ou durante o período em que durar o descumprimento, 

conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos contratos de 

refinanciamento, a substituição dos encargos financeiros mencionados neste artigo pelo custo 

médio de captação da dívida mobiliária federal, acrescido de um por cento, e a elevação em 

quatro pontos percentuais do comprometimento estabelecido com base no art. 5º. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º A aplicação do disposto no § 6º, no que se refere ao descumprimento das 

metas e compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da 

Fazenda, à vista de justificativa fundamentada pelo Estado. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 8º O montante relativo às prestações acumuladas entre a data de assinatura do 

contrato de refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado em até trinta e seis 

prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, com 

encargos equivalentes à taxa SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento 

das prestações do contrato de refinanciamento que ocorrer após a eficácia do contrato e as 

demais, nas mesmas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro de 

2002. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 9º As prestações a que se refere o § 8º não estão sujeitas ao limite de 

comprometimento a que se refere o art. 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 10. A possibilidade de parcelamento de que trata o § 8º somente se aplica aos 

contratos que tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 

Art. 4º Os contratos de refinanciamento deverão contar com adequadas garantias 

que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam 

os arts. 155, 157 e 159, incisos I, a, e II da Constituição.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Estabelece critérios para a consolidação, a 

assunção e o refinanciamento, pela União, da 

dívida pública mobiliária e outras que 

especifica, de responsabilidade dos 

Municípios.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º O contrato de refinanciamento de dívidas deverá prever que o Município:  

I - somente poderá emitir novos títulos da dívida pública mobiliária municipal 

interna ou externa, após a integral liquidação da dívida objeto do refinanciamento previsto 

nesta Medida Provisória; e  

II - somente poderá contrair novas dívidas, inclusive operações de Antecipação de 

Receita Orçamentária, se a dívida financeira total do Município for inferior à sua RLR anual.  

Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que se refere o inciso II:  

I - a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais, 

destinadas à modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos Municípios;  
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II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros 

multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros, que 

tenham avaliação positiva da agência financiadora, e ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, desde que contratados dentro do prazo de três anos contados 

de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à complementação de programas em 

andamento.  

 

Art. 9º O limite de comprometimento da RLR de que trata o inciso V do art. 2º 

será elevado em dois pontos percentuais para os Municípios que, a partir de 1º de janeiro de 

2000:  

I - não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na 

legislação em vigor;  

II - não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e 

inativos, com alíquota média de, no mínimo, onze por cento da remuneração total; e  

III - não tenham limitado suas despesas com aposentados e pensionistas, na forma 

da legislação em vigor.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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